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Ln t.r-o du.. ::lic"':::0l':' 1:1 Kc',,01uç·3.0 C:F3
111, oo ]·3 (jc U, ..: ,~: l't) \1"" 1974, que
d'i spo e !-",',:,q.: ":,,) ~~ }1:.1·:1 apuração
das f8.}J,,:!~ (; ;:l'].1l·::;':-;\) (las sanç ce s
do CódiGo de :t:t,j c u F'ro Li ssional 00
Bibliotec2.rio."

o C01~SELHOFEDERAL DE BI:BLIOTE, )~JOI"] A, no uso das

a tr í buiçõe s legai s Que 111e são cor.f'e r i ô a.s },C'1 a I.o i 4084/62 e

Decreto 56.725/65 comb i nad as c om ê':'S di ~.:;~)OS j ~'Õl' _, 00 RegiIJ:ellto

I~terno aUTO -ado nela Resolução Ci=-]5~,

1976, e,
Considerando a compLer» n t.ac ao lll~ ::"1~··.;::I:.!S no rrnas 1':2.

apuraçao de faltas e aplicação de

belecidos no Código de Ética Pr-o f a s s i oua.I do I~jbl j o t.ec ár í o

R E S O L V E:

Art. lQ - Acrescenta "Parácr8.fo l'.'l~co " ao arte 9Q:

"Parágrafo único - A Conn c s ao (1(; t t.j l':1 I'rofissional

procederá "ex-officio" ou med i an t.e c.el:i"uc-],:l~·::ío do Conselho, ou

intere ssada. II
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Art. 4º - Modifica redação do arte 25:
"Art. 25 - Recebido o processo, a Comissão de Ética,

por seu Coordenador, determinará '1 citação do acusado na for
ma do art. 20, concedendo o prazo ele 15 (quiH~e) dias para ofe
recimento de defesa."

Art. 5º - Acrescenta artigo que receberá o nº 32 e
renu~era os arts. 32 a 62 para 33 a 63:

"Art. 32 - Em caso de falta disciplinar atribuída a
Conselheiro ou dirigente dos Conselhos de Biblioteconomia, o
julgamento estará afeto ao Consell1o Federal de Bibliotecono-
mia, podendo a instrução ser procedida por sua Comissão de Éti
ca, cujo Coordenador designará um Relator Especial e, em sua
composiçao plena, decidirá e!"1 caráter de urgência."

Art. 6º - Acrescenta letra ao arte 41 que será a "
c" e transforma as letras "c" em "d" e "d" em "e":

"c" - censura pública ou advertência pública."
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor nesta data,

revogadas as disposições em contrário.
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